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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 050/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, a), da Lei 14.133/2021 

 
O Município de Amaporã, Inscrito no CNPJ Nº 75.475.038/0001-10, com sede Rua Sete de 
Setembro, 21, Centro, Amaporã/PR - CEP 87.850-000, por intermédio do Departamento de 
Compras do Município, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR  ITEM, nos termos art. nº 75, inciso II, a), da Lei 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 222/2023, e demais condições fixadas neste Edital e seus 
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
As propostas serão encaminhadas exclusivamente por e-mail até as 17h do dia 15/05/2026. 
 
Integram o Edital os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

• Anexo I – Modelo de Proposta 
• Anexo II – Documentos de Habilitação 
• Anexo III – Modelo de Declarações 
• Anexo IV – Modelo de Declarações Enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte 
• Anexo V -  Minuta de Contrato 

Amaporã/PR, 11 de maio de 2026. 
 
 
 

_____________________________________ 
GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA 

Agente de Contratação 
 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ORGANIZAÇÃO GERAL DE EVENTOS 
PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA DO 
TRABALHADOR, A SER REALIZADA NOS 
DIAS 22 DE MAIO E 23 DE MAIO DE 2026, 
NO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 15/05/2026 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@amapora.pr.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.amapora.pr.gov.br/licitacao  

mailto:licitacao@amapora.pr.gov.br
https://www.amapora.pr.gov.br/licitacao
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, a), da Lei 

14.133/2021 
1. OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ORGANIZAÇÃO GERAL DE EVENTOS PARA 
ORGANIZAÇÃO DA FESTA DO TRABALHADOR, A SER REALIZADA NOS DIAS 
22 DE MAIO E 23 DE MAIO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 

item objeto Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ORGANIZAÇÃO GERAL DE EVENTOS 
PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA DO 
TRABALHADOR, A SER REALIZADA NOS 
DIAS 22 e 23 de MAIO DE 2026, NO 
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
 
O evento contará com 03 atrações artísticas, 
além de apresentações regionais e programação 
cultural voltada à valorização das tradições 
locais. 
 
A empresa contratada será responsável pela 
organização artística, operacional e 
promocional do evento, conforme descrito 
abaixo: 
 
1. Organização Artística e Geral do Evento 
• Planejamento geral e elaboração do 
cronograma do evento; 
• Curadoria e apoio técnico na contratação das 
atrações artísticas (contratação a cargo da 
prefeitura); 
• Organização da programação das 
apresentações, respeitando horários e logística 
do evento; 
• Fiscalização técnica e operacional para 
montagem de palco, som e iluminação; 
• Organização de bastidores, agenda de 
apresentações, recepção de artistas e gestão de 
tempo; 

01 22.166,67 22.166,67 
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• Coordenação geral do evento no dia da 
realização; 
• Fiscalização do cumprimento das exigências 
legais nos contratos da prefeitura, como ECAD, 
alvarás, PPCI e demais autorizações quando 
aplicável; 
• Elaboração de relatório final com registro 
fotográfico e descritivo da execução do evento; 
• Responsabilidade pela logística geral das 
atrações (exceto pagamentos). 
 
2. Comunicação Visual e Mídias Digitais 
• Criação da identidade visual oficial da Festa 
Do trabalhador; 
• Criação de 10 peças digitais temáticas por 
semana no mês do evento (feed e stories); 
• Adaptação das artes para formatos digitais e 
impressos; 
• Formatos obrigatórios: 
– 1080x1080 (Feed) 
– 1080x1920 (Stories) 
– Web/RGB e CMYK para impressão. 
 
3. Gestão de Redes Sociais 
• Gestão das páginas oficiais do evento 
(Facebook e Instagram); 
• Criação de conteúdo e planejamento do 
cronograma de postagens; 
• Padronização de layout das publicações; 
• Desenvolvimento de ações de engajamento 
digital; 
• Planejamento e execução de campanha digital 
institucional do evento; 
• Realização de tráfego pago com investimento 
mínimo de R$ 4.000,00 para divulgação do 
evento. 
 
4. Promoção Institucional e Impressos 
• Criação de artes para divulgação institucional 
impressa e digital; 
• Produção de materiais gráficos promocionais; 
• Apoio técnico-administrativo na veiculação 
dos materiais de divulgação. 
 
5. After Movie do Evento 



Município de Amaporã – Estado do Paraná 
 

                               CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 –Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 
                                licitacao@amapora.pr.gov.br 

__________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
Página 4 de 23 

 
 

• Captação de imagens em alta definição 
durante o evento; 
• Edição profissional com trilha sonora, 
identidade visual e cortes temáticos; 
• Entrega de vídeo final com duração mínima de 
2 minutos, registrando os principais momentos 
da Festa do trabalhador. 
 
6. Locação de Backdrops com Iluminação 
• Locação de 01 backdrops temáticos para 
registros fotográficos; 
• Desenvolvimento da arte e impressão em lona 
com ilhós; 
• Estrutura metálica retangular (treliça) de 5m x 
3m para fixação da lona; 
• Iluminação temática com 04 refletores LED 
6000K por estrutura; 

 
PROPOSTA: 

Valor Global da Proposta: R$_____ (_____) 
Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

(Local), __ de ___ de 2026. 
 
 

_  
 Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 050/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” 
da Lei nº 14.133/21) 
Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
1. Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21)  
1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 
1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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2. Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21) 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.09. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
3. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21) 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública. 
 
4. Qualificação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21) 
4.1. Atestado de capacidade técnica de execução de serviços similares/equivalentes ou 
superiores com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de pelo menos 1 (um) atestado que demonstre a capacidade operacional equivalente ou superior, 
emitido por pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
4.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
4.1.4. O Agente de Contratação, ou membros da equipe de apoio, poderão visitar 
os dirigentes emissores do(s) atestado (s) apresentada (s) no item acima, afim da 
verificação de sua autenticidade e dos cumprimentos contratuais. A Comissão de 
Licitação poderá desclassificar a licitante vencedora, através de despacho 
fundamentado, caso tenha conhecimento de qualquer fato superveniente, mesmo 
que conhecido após o julgamento desta licitação que venha aboná-la técnica, 
financeira ou administrativamente. 

 
5. Declarações 
5.1. Deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme modelo do Anexo III. 
5.2. Declaração de enquadramento ME/EPP, conforme modelo do Anexo IV. 
 
6. Da Participação de Cooperativas 
6.1. Tratando-se de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

6.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764, de 1971; 
6.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
6.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  
6.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
6.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
6.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
6.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
Processo Administrativo nº 050/2026 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº 
_________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o 
endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de  __________, através do 
seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº ___/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei; 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, 
e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as 
condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 
Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento 
equivalente. 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega das propostas. 
VIII – o endereço de e-mail e telefone correto, em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é:  
E-mail:  
Telefone:  
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
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Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto 
a apresentação de declaração falsa. 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2026. 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 (Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de 
comprovação no Edital de Dispensa de Licitação de Amaporã/PR, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006;  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
Local e data ______________________________________  

(Nome e assinatura do representante) 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
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ANEXO V – MODELO DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2026 QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ E A EMPRESA____________________________. 
 
O MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, com sede à rua sete de setembro, 21, na cidade de 
Amaporã/Pr, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.475.038/0001-10, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr. Prefeito municipal de Marcos Marin, brasileiro, casado, portador do RG nº 8457343-
4 SSP/PR e CPF sob nº 044.142.109-17, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais nº 22, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxx. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº xxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tel: xxxxxxxxxxx email: xxxxxxxx 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxx , 
CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº ___/2026 e 
dispensa nº 000/2026 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ORGANIZAÇÃO GERAL DE EVENTOS 
PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA DO TRABALHADOR, A SER REALIZADA NOS 
DIAS 22 DE MAIO E 23 DE MAIO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
 
1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. Documento de formalização de Demanda; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da publicação do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será prorrogado, mediante de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. A execução ou fornecimento do serviço de que trata esta licitação deverá obedecer às 
especificações constantes deste edital.  
 
3.2. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos estipulados, mantendo os CRONOGRAMAS 
atualizados e informando a CONTRATANTE.  
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3.3. Não serão aceitas quaisquer alegações da licitante vencedora, com referência a 
desconhecimento sobre as especificações dos objetos licitados.  
 
3.4. A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos 
serviços, conforme previsto neste edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese 
alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE sendo, de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 
trabalhistas e fiscais.  
 
3.5. A CONTRATADA deverá indicar o nome de pelo menos um funcionário (com o número 
de telefone para contato), responsável pelo atendimento das demandas ocorridas dentro ou fora 
do horário comercial (regime de plantão, antes e durante a execução do serviço) para o caso de 
não atendimento de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos. 
 
3.6. Caso a CONTRATADA não entregue os bens adjudicados no prazo estipulado, serão 
aplicadas as sanções previstas na legislação.  
 
3.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o bem/serviço executado em desacordo 
com os termos deste Edital e seus anexos.  
 
3.8. A empresa contratada deverá atender integralmente aos seguintes requisitos, sob pena de 
desclassificação, aplicação de penalidades ou rescisão contratual, conforme a legislação 
vigente: 
 
3.9. Para a adequada execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 
a) Estar presente durante todos os dias de realização do evento (30 de abril e 01 de maio de 
2026), por meio de equipe técnica qualificada, garantindo o acompanhamento integral das 
atividades; 
b) Realizar a organização geral do evento, compreendendo o planejamento, coordenação, 
supervisão e execução de todas as etapas necessárias ao seu pleno funcionamento; 
c) Assegurar a gestão eficiente das atividades artísticas, operacionais e promocionais, conforme 
especificações do objeto; 
d) Garantir a coordenação e integração entre as diversas frentes envolvidas no evento, incluindo 
apoio às estruturas, programação, logística e cumprimento de cronograma; 
e) Responsabilizar-se pelo acompanhamento em tempo real do evento, solucionando eventuais 
intercorrências de forma imediata, a fim de não comprometer a qualidade da execução; 
f) Cumprir integralmente as obrigações previstas no termo de referência/contrato, observando 
as normas técnicas, legais e de segurança aplicáveis ao tipo de evento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O Município de Amaporã efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com 
as diretrizes estabelecidas no Decreto nº 174, de 22 de outubro de 2024, após recebimento da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, no setor competente, e conferência da mesma. O pagamento será 
efetuado parceladamente mensalmente. 
 
6.2. Quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a secretaria solicitante conforme 
CNPJ abaixo: 
 

6.2.1. Município de Amaporã, CNPJ nº 75.475.038/0001-10, endereço: Rua 
Sete de Setembro nº 21, CEP: 87.850-000. 
 

6.3. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, de acordo 
com o Edital. 
 
6.4. É de Obrigatoriedade da(s) Detentora(s) do contrato ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), 
conforme Solicitação(ões) de Despesa(s), e enviar as Notas Fiscais para o email, para o devido 
empenho: compras@amapora.pr.gov.br. 
 
6.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do 
Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no Edital e 
conforme Lei Federal nº 14.133/2021, e deverá ser enviado por email para 
compras@amapora.pr.gov.br. 
 
6.6. Ao Emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá informar no corpo da(s) mesma(s) a 
Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados Bancários para o 
devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa Jurídica), de preferência 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 
 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. Executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta apresentada, responsabilizando-se pela completa organização da Festa do Trabalhador 
2026; 
9.2. Disponibilizar equipe técnica qualificada, permanecendo presente durante todos os dias do 
evento (30 de abril e 01 de maio de 2026), garantindo o acompanhamento integral das 
atividades; 
9.3. Realizar o planejamento, coordenação e execução de todas as etapas do evento, incluindo 
organização artística, operacional e promocional; 
9.4. Elaborar e cumprir o cronograma do evento, assegurando o adequado funcionamento das 
apresentações e atividades programadas; 
9.5. Coordenar bastidores, agenda de apresentações, recepção de artistas e gestão de tempo, 
garantindo o bom andamento da programação; 
9.6. Prestar apoio técnico na contratação das atrações artísticas, quando solicitado, sem prejuízo 
da responsabilidade contratual da Administração quanto às contratações; 
9.7. Fiscalizar tecnicamente a montagem e operação das estruturas de palco, som, iluminação e 
demais itens necessários ao evento; 
9.8. Garantir a integração entre todos os serviços e estruturas envolvidas, evitando falhas 
operacionais durante a execução; 
9.9. Responsabilizar-se pela organização da comunicação visual do evento, incluindo criação 
de identidade visual, peças gráficas e conteúdos digitais; 
9.10. Realizar a gestão das redes sociais do evento, incluindo planejamento, produção de 
conteúdo, publicação e ações de engajamento; 
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9.11. Executar campanhas de divulgação, inclusive com tráfego pago, conforme especificado, 
garantindo ampla divulgação do evento; 
9.12. Produzir materiais gráficos e digitais necessários à promoção institucional do evento; 
9.13. Realizar a captação e edição de material audiovisual (after movie), conforme 
especificações estabelecidas; 
9.14. Responsabilizar-se pela instalação e manutenção de backdrops com iluminação, conforme 
previsto no objeto; 
9.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das exigências legais aplicáveis ao evento, como 
alvarás, autorizações, ECAD e demais normas pertinentes, quando cabível; 
9.16. Solucionar, de forma imediata, quaisquer intercorrências que possam comprometer a 
execução do evento; 
9.17. Apresentar relatório final detalhado das atividades realizadas, incluindo registro 
fotográfico e descritivo do evento; 
9.18. Manter comunicação constante com a Administração, informando sobre o andamento dos 
serviços e eventuais ocorrências; 
9.19. Cumprir todas as normas legais, regulamentares e de segurança aplicáveis à execução do 
objeto; 
9.20. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução dos serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  
5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do 
valor do Contrato. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7. O contrato poderá ser extinto: 
13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 
2010). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
17.1. A contratada declara, sob as penas da lei, que cumpre e se compromete a continuar 
cumprindo durante toda a execução contratual, com as disposições legais relativas à prevenção 
à fraude, à corrupção, ao suborno, ao conflito de interesses e demais práticas ilícitas, em especial 
os princípios da moralidade, legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência que regem a 
Administração Pública. 
 
17.2. Constituem obrigações da contratada: 
I – Abster-se de praticar, direta ou indiretamente, qualquer ato que configure corrupção, fraude, 
conluio, pagamento de vantagem indevida ou qualquer outra conduta ilícita perante agentes 
públicos; 
II – Comunicar imediatamente à Administração Pública contratante qualquer indício ou 
suspeita de violação às normas legais ou éticas relacionadas à execução do objeto contratado; 
III – Cumprir integralmente os dispositivos da Lei nº 12.846/2013, da Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas aplicáveis à integridade e à responsabilidade empresarial nas contratações 
públicas; 
IV – Submeter-se, se necessário, à apuração de responsabilidade administrativa ou judicial, 
inclusive com a possibilidade de aplicação das sanções previstas em lei, em caso de infração às 
disposições desta cláusula. 
 
17.3. O descumprimento desta cláusula poderá ensejar, além da rescisão contratual, a aplicação 
de sanções administrativas, civis e penais cabíveis, sem prejuízo da reparação integral de 
eventuais danos causados à Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do 
município, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
19.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar anexos ao edital. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – GESTOR E FISCAL DE CONTRATO  
 
Da Fiscalização 
20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Os responsáveis pela fiscalização de acordo com a portaria nº 030/2026 são:  
 
Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS DE CONTRATOS, 
firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 
 
I) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 
LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 
 
Gestor do Contrato 
20.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
20.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
20.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
20.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
20.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
 



Município de Amaporã – Estado do Paraná 
 

                               CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 –Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 
                                licitacao@amapora.pr.gov.br 

__________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
Página 23 de 23 

 
 

20.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
20.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
20.9. Fica nomeado como gestor(a) o(a) senhor(a) Fernando Henrique Ottesbach Vicente, 
conforme portaria 030/2026, lotado no cargo de Secretário de Administração. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 
21.1. Fica eleito o Foro da comarca de Paranavaí/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Amaporã/PR, xx de xxxxxxxx 2026. 
 
 
 
 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(socio) 

CONTRATADO 


